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O DIVORCIO A VINCULO EM FÓCO 

A OPINIÃO DO DR. PINTO FERRAZ 

O iilustre professor e jurista recorda as idéas favoráveis 

acyfivorcio que sempre expendeu em suas aulas - A 

liberdade de testar e o regimen de separação de bens 

no casamento. 

Como tivemos oppoetunidade 
de dizer, é grande o interesse des- 
pertado, principalmente nas clas- 
ses acadêmicas, pela série de en- 
trevistas que, sobre o divorcio a 

Agora, se a lei reconhecesse ci 
casamento religioso, então sim 
Abi a questão seria outra. Pela 
religião, o casamento não é um 
simples cortracto: é mais que 

vinculo, o "Diário Popular" vem isso, é um sacramento indissolu- 
publicando de uns dias para cá. vcl. Mas a lei nao reconhece esse 

t arios foram os estudantes por casamento. Como, pois, orieniar- 
nos entrevistados, sendo varias se por uma coisa que ella mesma 
as opiuiòes esplendidas sobre a não acceitaV 
instituição, entre nós, dessa mc- , Parcce-mt ineohcrencia. li' isto 
dida legislativa. | que eu sempre preguei nas mi- 

''ublicando essas entrevistas, o 1 nhas aulas de Direito Civil. Falo, 
" Diário" terá oppoi tunidadc de portanto, apenas como professor, 
mostrar- ao publico o que pensa 
a moc^adc das nossas escolas. A LIBERDADE DE TESTAR 
principalmente dc Direito, de 
onde sahirão os moços que cer- Sabíamos qual era a opinião 
mente serão os legisladores dc ; do dr. Pinto Ferraz sobre o di- 
amanhan. > vorcio: abosutamente favorável. 

Hoje deveríamos publicar uma Podiamo-nos. portanto, retirar. 
nova entrevista «jnc nos conce- 
deu um acadêmico dc Direito, pa- 
ra proseguimeuto da nossa serie. 

satisfeitos. Uma vez, porém, que 
o dr. Pinto Ferras falava como 
professor, outra cousa não fazen- 
do senão recordar is suas aulas, 
resolvemos ouvll-o ainda sobre 

| outros pontos do projecto, prin- 
cipalmente na parte que diz res- 
peito á liberdade dc testar. 

| Pelo systema nctual do nosso 
1 Codigo Civil todos os filhos são 
herdeiros obrigatoriamente. Ura 
pae não tem liberdade de desher- 

. dar este ou aquelle. 
A lei impòc-lhc que deixe a 

todos a sua herança, e em par- 
tes absolutamente cguaes. O pro- 
jecto agora apresentado porém, 
obedece a orientação complcla- 
incnte opposta: dá ao pae toda 
a liberdade de testar. 

K", portanto, a mais radical 
mudança, nesse ponto da nossa 

Deixamos, porém, de fazcl-o legislação civil, 
por uma razão muito simples; é Seria) p0ÍSi intereSsantc ouvlr- 
que, se por um lado muito inte- 
ressante sc torna ouvir a pala- 
vra dos estudantes moços, por ou- 

mos o que sobre isso pensava o 
dr. Pipto FerrA. 

Ileportc-se ainda ás minhas tro lado é lambem de absoluta ,.llllas> dissc.llos c|lc. A miuha op]. 
necessidade que, num assumplo hoje é a Ineslna dl. ha ,ri 
dessa ordem, seja ouvida a pula- ta annos Atho qui. st. dcvc dai ao 
v ra dos mestres. Assim é que, pat a .maior iibcrdaae de testar, 
abnudo um claro nas entrevistas Ali;ls> „ CUIltrari0. seriii 
dos es'ndantes, o "Diário" publi- de encontro ao nosso rcgimcn 
ca hoje a opinião do dr. Pinto dvj]t com resp£Íto á propriedade 
Ferraz, diretor da Faculdade dc pa,.ticu)ar. Coni cffeilo> ,irar a<, 

pae a liberdade de testar livre- 
J"0.5. e"COn

j
lrar .S." S' ^ Sala '"ente o que lhe pertence, é im- 

por uma restricção à sua proprie- 
dade. O elemento essencial da 
propriedade c o jus abutendi, isto 
é, o poder de bem dispor da coi- 
sa. Ora prohibir ao pae pie dis- 

dc da directoria daquella casa 
ensino. 

Expuzcmos-lhe dc prompto t 
nosso desejo. 

"— Qucriainos ouvir a sua pa 
lavra sobre o divorcio, dr. E' um ' ha de <eus bcnS) 
problema que está empolgando 1 é arPam.al. á propriedade justa- 
o Drasil inteiro. E se ha opiniões incnte 0 scu clcmeu[ü niais ca. 
que devem ser ouvidas, natural- ra(.lej.istic4). a «jisponibilúiade. 
mente prevalecem as dos profes- Essa é uma face da questão. 
sores dc Direito, pela simples ra- 
zão de que a questão eslá affecta 0u,,"a' P0™"' e não mcnos im- 
3 seus estudos." portante. é a segui -te: ninguém 

Esperava-nos, porém, uma sur- "lclhor do que o pac, por conhc- 
preza cer a ipidole dos filhos em toda a 

— ".Não dou entrevistas, meu ^ idcuitudc, tem capacidade pa- 
amigo, respondeu-nos o dr. Pinto ra •i,1'í>ar a compleição do seu 
Ferraz. Principalmente sobre uma caracter. O pac. mais do que nin- 
questão que está affccta ao Con- 1 «uem conhece tpdas as possibili- 
gresso Nacional, cujos membros <lades dc cada um de seus filhos, 
são bastante competentes para a *"0 c P'8'co que a lei, cgualando 
sua discussão. i injustamente o caracter dc todos 
  j os filhos, tire ao pae a oppor- 
- Entretanto, sc não dou uma tunidade dc melhor aquinhoar o 

entrevista, posso, para o "Diário 
Popular", abrir uma exeepção, 
com uma pequena concessão 

que mais merece ou dc mais 
favorecer aqucll: que sempre 
apresentou mais possibilidades 

Quer saber o que penso sobre , Producli,■",- 
o assumptb, não é assim? i K; esse um ponto que -eu sem- 

Pois^.cm. Pro ure um esludan-,, l>rt defendi em minha aulas, 
te que tenha sido meu alumno, e 
pcrguntc-lhc quacs as idéas que. 
na cathedra dc Direito Civil, ve- ^ 
nho expendendo ha mais de trin- ; 
ta annos. 

Por abi o senhor lieará saben- 

O REGIMEN DA SEPARAÇÃO 
DE BENS 

—• Outra questão interessante 
é a da separação obrigatória de 

do que sempre fui favorável ao bens entre os cônjuges. 
divorcio a vinculo. Portanto essas 
idéas cm mim não são improvi- 
sadas nem conseqüentes dc estar 

0 regimen do nosso Codigo Ci- 
vil é o da coramunhão. A sepa- 
ração é medida excepcional, ora 

o assumpto novamente cm foco; | a vontade dos cônjuges, ora im- 
cllas vem de longe, de ha mais posta pela própria lei. Mas a re- 

gra geral i a communhão. 
Entretanto, nas minhas aulas 

sempre preguei o contrario: a se- 
paração obrigatória dos bens co- 
mo regra geral. 

E' uma medida que vem impe- 
dir a um cônjuge locupletar-se 

de trinta annos. 
Sempre defendi esse meu ponto 

de vista. Não vejo, err boa lógi- 
ca, qua! a contestação séria que 
se possa apresentar contra o di- 
vorcio. 

O casamento é uma instituição 
puramente civil, de accordo com | com a propriedade do outro, mal- 
as nossas leis. Ora, se ha o des- 
quite, por que ha de permanecer 
o vinculo? 

Qual é a causa do vinculo? 0 
casamento, sem duvida nenhuma. 

Mas com o desquite' o casamen- 
to desapparccc. Como se admit- 
tir, então a existência dc um cf- 
feito. cuja causa dcsapparcceu? 

Admittir isso será cahirmos na 
mais absoluta negação do prin- 
cipio scicntifico de causalidade. 

baralando fortunas ganhas com 
enormes sacrifícios. 

Essa sempre foi minha opinião. 
Como o sr. vê. não é uma en- 

trevista que lhe dou, o que iria 
dc encontro aos mcbs princípios. 

Não faço outra cousa senão re- 
petir o que ha mais de trinta 
annos venho dizendo nas minhas 
aulas de direito civil, e que ó 
sabido de todoí quantos foram 
meus alumnos. 
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